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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0002362-68.2018.8.19.0024  

Relator: Des. Celso Ferreira Filho  

j. 13/04/2021 p. 16/04/2021 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Crime de Peculato em continuidade delitiva. Acórdão Majoritário da 
Egrégia 7ª Câmara Criminal que dando provimento ao apelo ministerial, reformou a sentença de piso para condenar a ora 
Embargante e mais dois apelados nas penas do artigo 312 c/c artigo 71 do Código Penal. Embargos opostos pela 
apelada CINTIA PEREIRA MACHADO, com fulcro no voto vencido de fls. 613/619, que a absolvia, com base no art. 386, 
VII do CPP. A Embargante fora denunciada pelo fato de em datas diversas, nem todas possíveis de precisar, mas certo 
que o longo do período entre os meses de junho e novembro do ano de 2017, na Unidade Básica de Saúde (Posto 
Municipal de Saúde) de Chapecó, Itaguaí, a Embargante com mais dois denunciados, consciente e voluntariamente, 
irmanados em ações e desígnios, dividindo tarefas entre si e com terceiras pessoas, inclusive valendo-se de autoria 
mediata de agentes públicos que coagiam, desviaram em proveito alheio, medicamentos e insumos diversos, bens 
públicos do estoque da farmácia da referida USB municipal e de que tinha a posse a primeira Denunciada, ora 
Embargante. O Conjunto probatório se mostra suficiente para sustentar a condenação da embargante. Materialidade 
comprovada. Autoria induvidosa. O conjunto probatório carreado nos autos foi claro no sentido de evidenciar que a 
Embargante, coordenadora do posto de saúde à época dos fatos, possuía plena consciência da indevida entrega de 
materiais hospitalares a milicianos da localidade. Os depoimentos das testemunhas que prestaram seus esclarecimentos 
acerca dos fatos analisados no presente processo foram claros e precisos corroborando com os termos da denúncia. 
Verifica-se que a versão apresentada pela Embargante, além de inverossímil, não se fez acompanhar de qualquer outro 
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elemento que a desse suporte. Os depoimento das testemunhas de acusação, aliados às demais provas produzidas nos 
presentes autos, formam um arcabouço probatório seguro e capaz de sustentar o decreto condenatório. Há nos autos 
relatos de que a Embargante facilitava o desvio de medicamentos do posto ameaçando funcionários de chamar a milícia 
para tratar de assuntos "interna corporis" como forma de retaliação, numa atitude repugnante, o que demonstra uma 
intimidade estanha entre a Coordenadora da Unidade de Saúde e a milícia. Assim, induvidosamente a prova produzida 
mostrou-se mais do que suficiente para sustentar o decreto condenatório imposto. Prevalência dos votos da douta maioria 
da E. 7ª Câmara Criminal. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS OPOSTOS. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

 

0097227-02.2011.8.19.0001   

 Relator: Des. Paulo Sérgio Rangel do Nascimento  

j. 06/04/2021 p. 12/04/2021 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. EMBARGANTES CONDENADOS EM 1º GRAU. APELAÇÃO. 
DESPROVIMENTO, POR MAIORIA, DO RECURSO DEFENSIVO. CONDENAÇÃO PELO COMETIMENTO DO INJUSTO 
PENAL DO ART. 157, §2º, INC. II, c/c ART. 14, INC. II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. PENA DE 04 (QUATRO) ANOS E 
11 (ONZE) MESES DE RECLUSÃO E 11 (DOZE) DIAS-MULTA. REGIME SEMIABERTO. AUMENTO DA PENA PELA 
TENTATIVA NA FRAÇÃO DE 1/3 (UM TERÇO). ALEGA O EMBARGANTE QUE O VOTO VENCIDO DEVE 
PREVALECER SOB O ARGUMENTO DE SER DEVIDO O AUMENTO DA PENA NA FRAÇÃO MÁXIMA DE 2/3 (DOIS 
TERÇOS), TENDO EM VISTA O REDUZIDO ITER CRIMINIS, CONSOANTE O JULGAMENTO MINORITÁRIO. 
Individualização da pena que, como atividade discricionária do julgador, está sujeita à revisão apenas nas hipóteses de 
flagrante ilegalidade ou teratologia, quando não observados os parâmetros legais estabelecidos ou o princípio da 
proporcionalidade, o que não se infere no caso em apreço. No caso, ainda, os Acusados, ora Embargantes, de fato, em 
muito, repise-se aproximaram-se da consumação, situação evidenciada pelas circunstâncias concretas do delito, dos 
depoimentos prestados em Juízo, as quais denotam o atuar de um deles (de posse de um facão colocou em risco a vida 
de uma das vítimas, para garantia da empreitada criminosa). Perigo somente afastado por intervenção a tiros de outro 
policial civil, também vítima, o que permite a exasperação em 1/3 (um terço) pela tentativa, nos moldes do reconhecido 
pela 1ª instância e confirmado, em sua maioria, pela 2ª instância. Pelo exposto, conheço do presente e ratifico, na 
plenitude, os termos do voto majoritário, razão pela qual nego provimento aos presentes embargos infringentes. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 48.728, de 9 de abril de 2021 - Dispõe sobre a criação do serviço de Ronda Maria da 
Penha no âmbito da Guarda Municipal da Cidade do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.241, de 15 de abril de 2021 - Dispõe sobre a ampliação do Programa Patrulha Maria da Penha - 
Guardiões da Vida -, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 
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Lei Estadual nº 9.242, de 15 de abril de 2021 - Dispõe sobre o afastamento remunerado de servidoras estaduais 
vítimas de violência familiar ou doméstica no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências.  

 

Fonte: DORJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega novo recurso e decide que Dr. Jairinho e Monique seguem presos 

 

Ex-marido acusado de matar juíza Viviane do Amaral se cala em audiência 

 

Justiça nega pedido de afastamento de Dr. Jairinho da Câmara em razão da presunção de inocência 
e da separação de poderes 

 

Estado é condenado a indenizar família de menino morto por bala perdida   

 

Negado recurso do ex-secretário de Saúde Edmar Santos para suspender tramitação de processo 
por improbidade administrativa 

 

Justiça decreta prisão preventiva de síndica e supervisor acusados de matar empresário 

 

Município de Niterói inaugura centro de mediação a partir de convênio com Nupemec 

 

Justiça nega habeas corpus a Dr. Jairinho e Monique Medeiros 

 

Acusados de envolvimento na morte do Pastor Anderson aguardam decisão para saber se vão a júri 
popular 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.012 novo 
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Condenados conseguem recálculo de remição de pena após aprovação no Encceja 

 

A ministra Cármen Lúcia aplicou a cinco casos nova orientação firmada pela Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal 
(STF) para que a remição de pena por aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 
Adultos (Encceja) tenha como base de cálculo 1.600 horas para o ensino fundamental e 1.200 horas para o ensino médio 
ou educação profissional técnica. Essa carga horária corresponde a 50% da definida na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei 9.394/1996). 

A ministra reconsiderou decisões anteriormente proferidas nos Recursos Ordinários em Habeas Corpus (RHCs 193342, 
193343, 193346, 193347 e 194117), em que havia aplicado a compreensão então prevalecente no Supremo que resultava 
na base de cálculo de 800 horas para o ensino fundamental e de 600 horas para o médio. 

Incentivo ao estudo 

Em março deste ano, no julgamento do Agravo Regimental no HC 190806, a Segunda Turma, por votação unânime, 
adotou esse novo entendimento com fundamento na necessidade de incentivo ao estudo no contexto carcerário. 

Princípio da igualdade 

Ao aplicar o posicionamento aos processos de sua relatoria, a ministra Cármen Lúcia observou que, quando da decisão 
colegiada, havia assinalado que as condições dos reeducandos são diferentes das dos demais cidadãos e que, em 
respeito ao princípio da igualdade, deve-se tratar desigualmente os desiguais, sobretudo em situações precárias. A seu 
ver, é necessário valorizar a remição da pena, “para que o reeducando aprovado no Encceja acredite que o erro pode ser 
superado e que há a possibilidade de uma vida diferente a partir da educação”. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STF confirma anulação de condenações do ex-presidente Lula na Lava Jato 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, nesta quinta-feira (14), a decisão do ministro Edson Fachin que, 
ao declarar a incompetência da 13ª Vara da Justiça Federal de Curitiba (PR), anulou as ações penais contra o ex-
presidente Luiz Inácio Lula da Silva por não se enquadrarem no contexto da operação Lava Jato. Por 8 votos a 3, o 
colegiado rejeitou recurso (agravo regimental) da Procuradoria-Geral da República (PGR) no Habeas Corpus (HC) 
193726. 

Segundo Fachin, relator, as denúncias formuladas pelo Ministério Público Federal contra Lula nas ações penais relativas 
aos casos do triplex do Guarujá, do sítio de Atibaia e do Instituto Lula (sede e doações) não tinham correlação com os 
desvios de recursos da Petrobras e, portanto, com a Operação Lava Jato. Assim, apoiado em entendimento do STF, 
entendeu que deveriam ser julgadas pela Justiça Federal do Distrito Federal. 

O julgamento dos recursos no HC continuará na próxima quinta-feira (22), quando os ministros irão examinar se os 
processos contra o ex-presidente serão remetidos para a Justiça Federal do DF, conforme propõe o relator, ou para a de 
São Paulo, segundo proposta do ministro Alexandre de Moraes. O Plenário também examinará o recurso da defesa contra 
a decisão do relator que, ao anular as condenações, declarou a perda de objeto, entre outros processos, do HC 164493, 
em que é discutida a suspeição do ex-juiz Sérgio Moro. 

No agravo, a PGR sustentava que os fatos atribuídos a Lula no caso do triplex do Guarujá estariam dentro dos limites 
definidos pelo STF sobre a competência da 13ª Vara de Curitiba em relação à Lava Jato. Segundo a argumentação, as 
vantagens indevidas supostamente obtidas pelo ex-presidente teriam sido pagas pela construtora OAS com recursos 
originados de contratos com a Petrobras. 

Ligação não demonstrada 

De acordo com o relator, nas quatro ações penais, o Ministério Público estruturou as acusações da mesma forma, 
atribuindo a Lula o papel de figura central no suposto grupo criminoso, sendo a Petrobras apenas um deles. Em seu 
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entendimento, a acusação não conseguiu demonstrar relação de causa e efeito entre a atuação de Lula como presidente 
da República e alguma contratação determinada realizada pelo Grupo OAS com a Petrobras que resultasse no pagamento 
da vantagem indevida. 

Fachin observou que, após o julgamento de questão de ordem no Inquérito (INQ) 4130, a jurisprudência do STF restringiu 
o alcance da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba, inicialmente retirando daquele juízo os casos que não se 
relacionavam com os desvios na Petrobras. Em razão dessa decisão, as investigações iniciadas com as delações 
premiadas da Odebrecht, OAS e J&F, que antes estavam no âmbito da Lava Jato passaram a ser distribuídas para varas 
federais em todo o país, segundo o local onde teriam ocorrido os delitos. 

Esse entendimento foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski 
e Gilmar Mendes e pelas ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

Conexão 

O ministro Nunes Marques abriu divergência para manter a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba. Segundo ele, as 
provas dos autos mostram que os recursos que teriam supostamente beneficiado o ex-presidente seriam originários do 
esquema da Petrobras na Lava Jato. Para o ministro, a acusação teria demonstrado a conexão, e, em nome da segurança 
jurídica, a competência para julgar as ações deveria permanecer na 13ª Vara. 

Ele considera, ainda, que a exceção de incompetência do juízo da 13ª Vara Federal arguida pela defesa do ex-presidente 
não poderia ser reiterada em outras vias processuais depois de ter sido anteriormente rejeitada. Segundo ele, também não 
foi demonstrado prejuízo à ampla defesa, não havendo motivo para declarar a nulidade das ações penais e das 
condenações. Essa posição foi acompanhada pelos ministros Marco Aurélio e Luiz Fux. 

Garantia 

O ministro Alexandre de Moraes divergiu parcialmente do relator apenas em relação à remessa dos processos à Justiça 
Federal de Brasília. Segundo ele, como o triplex, o sítio e o Instituto Lula estão em São Paulo, deve ser aplicada a regra 
de competência do Código de Processo Penal (artigo 70), determinada pelo lugar em que se consumar a infração. 

A seu ver, a análise da competência se refere a uma das mais importantes garantias da democracia, a do juiz natural, ou 
seja, da definição do juiz mediante regras prévias de distribuição, para evitar que o magistrado decida quais causas julgar 
ou que a acusação ou a defesa possam escolher quem irá analisar determinada controvérsia. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro determina restituição de celular e notebooks de João Santana e Mônica Moura 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu pedido de restituição de bens (um aparelho celular e 
dois notebooks) formulado pelos publicitários João Santana e Mônica Moura. A decisão foi tomada nos autos da Petição 
(PET) 6890, em que foram homologados os acordos de colaboração premiada firmados pelo casal com a Procuradoria-
Geral da República (PGR). 

A PGR posicionou-se favoravelmente à restituição, pois a Polícia Federal já concluiu o espelhamento integral (cópia fiel e 
completa de todos os arquivos) dos aparelhos, mediante requerimento do Ministério Público Federal. As réplicas gravadas 
já foram compartilhadas com as Procuradorias da República no Paraná, em Ribeirão Preto (SP), em Mato Grosso do Sul e 
no Distrito Federal e com o Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

Em sua decisão, o ministro Fachin verificou que a cópia das evidências eletrônicas e o compartilhamento dos laudos de 
perícia criminal afastam a necessidade de acautelamento do material para subsidiar as investigações relacionadas ao 
acordo. Além disso, não há qualquer controvérsia sobre a propriedade ou a licitude na origem dos bens, o que torna 
impositiva a sua liberação. 

 

Leia a notícia no site 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464261&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464243&ori=1


 

Mantida prisão preventiva de empresário acusado de lavar dinheiro do tráfico em Mato Grosso do 
Sul 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas Corpus 
(HC) 200196, em que a defesa do empresário Slane Chagas pedia a revogação de sua prisão preventiva. Ele é 
investigado na Operação Status, que visa desarticular organização criminosa suspeita de tráfico internacional de 
entorpecentes e de lavagem de dinheiro em Mato Grosso do Sul. 

Intermediação 

Segundo a denúncia do Ministério Público Federal, Chagas, por meio de empresa de sua propriedade, intermediava a 
venda e a transferência de veículos em Campo Grande (MS) que seriam ligados à organização criminosa. A custódia foi 
decretada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) e mantida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), em 
decisão monocrática. 

No HC impetrado no STF, a defesa alegava ausência de fundamentação idônea para a prisão e dos requisitos previstos no 
Código de Processo Penal (CPP) para a custódia preventiva. 

Periculosidade 

De acordo com a ministra Cármen Lúcia, o pedido é manifestamente contrário à jurisprudência do Supremo, pois 
questiona decisão monocrática do STJ, cuja jurisdição ainda não se esgotou. Ela também não verificou ilegalidade ou 
anormalidade na decisão daquele tribunal que justificasse a análise do HC, de forma excepcional. 

Segundo a relatora, a prisão preventiva está fundamentada na gravidade concreta das condutas atribuídas ao empresário 
e na sua periculosidade. A ministra rebateu, ainda, a alegação da defesa de ausência de contemporaneidade, pois o grupo 
criminoso continuaria plenamente ativo até o momento da deflagração da operação policial. 

Reexame das provas 

A relatora salientou que, para rever os pressupostos da prisão na forma adotada pelas instâncias antecedentes e acolher 
as alegações da defesa, seria necessário reexaminar os fatos e as provas dos autos, o que não é permitido na via do HC. 
Quanto às alegações de eventual risco à saúde do acusado em razão da pandemia da Covid-19, ressaltou que não ficou 
comprovado que ele faça parte do grupo de risco ou que seu estado atual de saúde autorize, de imediato, a prisão 
domiciliar ou a adoção de medidas cautelares diversas. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra rejeita HC de segurança acusado de homicídio em supermercado em Porto Alegre (RS) 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou trâmite ao Habeas Corpus (HC) 199934, impetrado 
em favor do segurança Giovane Gaspar da Silva, acusado do homicídio do jogador de polo aquático João Alberto (Beto) 
Freitas nas dependências de uma loja da rede Carrefour em Porto Alegre (RS). Na decisão, a ministra destacou que as 
instâncias anteriores não apreciaram o mérito de habeas corpus lá impetrados, o que afasta a atuação do STF no caso. 

O episódio ocorreu em 20/11/2020 e ganhou ampla repercussão nacional. Giovane e outro segurança foram filmados 
agredindo e pressionando o peito de Beto Freitas após imobilizá-lo no chão e presos em flagrante. A Justiça estadual do 
Rio Grande do Sul converteu, no mesmo dia, a custódia em prisão preventiva. 

A defesa do acusado impetrou, sucessivamente, habeas corpus no Tribunal de Justiça gaúcho (TJ-RS) e no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ambos rejeitados em decisões monocráticas. 

No HC 199934, a defesa de Giovane alegou que o decreto de prisão preventiva carece de fundamentação válida e que a 
custódia estaria “alicerçada na gravidade abstrata do crime”. Sustentou que ele é réu primário, tem “ótimos antecedentes" 
e "não agiu motivado por racismo" e pediu a revogação da preventiva com sua substituição por medidas cautelares 
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alternativas. 

Instâncias antecedentes 

Ao rejeitar o pedido, a ministra Cármen Lúcia aplicou ao caso jurisprudência do STF que não admite o trâmite de habeas 
corpus para exame, com supressão de instâncias, de fundamentos não apreciados pelos órgãos judiciários antecedentes. 
Esse entendimento, ressaltou, deve ser reafirmado especialmente em hipóteses como essa, em que não houve 
comprovação de flagrante constrangimento, manifesta ilegalidade ou abuso de poder. 

“Sem conhecimento e julgamento das ações contra as quais se insurge o impetrante na presente ação, se teria, no caso, 
. dupla supressão de instância, o que não é admitido no sistema jurídico brasileiro”, concluiu

 

Leia a notícia no site 

 

 

2ª Turma: HC contra condenação a pena de multa deve ser analisado caso a caso 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta terça-feira (13), concedeu habeas corpus de 
ofício a um homem condenado por tráfico de drogas e restabeleceu a pena de multa fixada na sentença, que havia sido 
majorada na segunda instância em recurso apresentado somente pela defesa. Para o colegiado, a aplicação da Súmula 
693, que considera inviável habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, deve ser analisada caso a caso. 

Ao dar provimento ao agravo regimental da defesa, a turma concedeu o habeas de ofício, por entender que a reforma da 
sentença condenatória havia agravado a situação do réu e poderia repercutir na sua liberdade de locomoção. 

Ilegalidade 

Marcio Wesley Lima de Paula foi condenado, em primeiro grau, à pena de nove anos e seis meses de reclusão em regime 
fechado e ao pagamento de 660 dias-multa, por tráfico de drogas. Em recurso exclusivo da defesa, pois não houve 
apelação do Ministério Público, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) reduziu a pena privativa de 
liberdade para sete anos e sete meses, mas majorou a pena de multa para 758 dias-multa. 

No Recurso Ordinário em Habeas Corpus (HC) 194952, a Defensoria Pública da União (DPU) questionava o aumento da 
multa aplicada no julgamento de recurso do condenado. O relator, ministro Ricardo Lewandowski, aplicou o enunciado da 
súmula e negou provimento ao recurso. 

No agravo, a DPU argumentou que o inadimplemento da multa poderia impedir a progressão de regime e refletir no direito 
de ir e vir do réu. O julgamento foi iniciado em ambiente virtual, com os votos do relator, que mantinha sua decisão 
monocrática, e da ministra Cármen Lúcia, que o acompanhava. 

Ponderação 

Ao votar na sessão de hoje, o ministro Gilmar Mendes apontou a evidente ilegalidade no caso, por violação ao princípio 
que veda o agravamento da situação do réu por meio de recurso movido exclusivamente pela defesa. Para ele, o rigor da 
Súmula 693 precisa ser ponderado, pois, em recentes precedentes, o Supremo tem intensificado as consequências 
gravosas relacionadas à pena de multa. 

Como exemplo, lembrou que a Corte decidiu que a pena de multa tem natureza de sanção penal e que o não pagamento 
pode impedir a extinção de punibilidade e mesmo a progressão de regime prisional, afetando diretamente a liberdade do 
condenado. Ressaltou, ainda, o entendimento de que o indulto da pena privativa de liberdade não se estende à de multa 
quando ultrapassado o valor mínimo para inscrição em dívida ativa da União. Portanto, a seu ver, a aplicação do 
enunciado sumular deve ser analisada em cada caso concreto. 

Reajuste 

Na sessão de hoje, o relator, ministro Lewandowski, e a ministra Cármen Lúcia, reformularam sua compreensão para 
acompanhar o voto-vista do ministro Gilmar Mendes pela concessão de habeas corpus de ofício. 

 

Leia a notícia no site 
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Negado HC a advogado preso por esquema de venda de sentenças na Bahia 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, negou liminar em Habeas Corpus (HC 200149) apresentado pelo 
advogado Marcio Duarte Miranda, preso durante a Operação Faroeste. A ação penal, que apura um esquema de venda de 
sentenças, está sob jurisdição do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por envolver desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, que têm prerrogativa de foro naquela corte. 

A defesa alegou excesso de prazo na prisão preventiva, uma vez que o advogado está sob custódia desde novembro de 
2019. Acrescentou, também, que, no atual cenário, não existe nenhum risco de ele praticar novos delitos e, portanto, não é 
cabível o argumento de manter a prisão com o objetivo de assegurar a instrução processual. 

Na decisão, o ministro destacou que os motivos para manter a prisão preventiva, neste caso, já foram examinados pela 
Segunda Turma do STF em outro habeas corpus julgado anteriormente. Fachin acrescentou que, recentemente 
(6/4/2021), a Segunda Turma também decidiu que não havia excesso de prazo da prisão preventiva de outra pessoa 
acusada no mesmo processo, tendo em vista a complexidade da causa e o número de investigados. 

Ao indeferir a liminar, o relator concluiu que não há ilegalidade evidente. O Habeas Corpus segue para a Procuradoria-
Geral da República, que emitirá parecer sobre o processo. Fachin solicitou também informações e o inteiro teor do 
acórdão do dia 17/3/2021 ao relator do caso no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra Rosa Weber suspende trechos de decretos que flexibilizam regras sobre armas de fogo 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, deferiu liminar para suspender a eficácia de diversos dispositivos de 
quatro decretos presidenciais, publicados em 12/2/2021, que regulamentam o Estatuto do Desarmamento (Lei 
10.826/2003). Entre eles estão o que afasta o controle do Comando do Exército sobre a aquisição e o registro de alguns 
armamentos e equipamentos e o que permite o porte simultâneo de até duas armas de fogo por cidadãos. 

Na decisão, proferida em cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 6675, 6676, 6677, 6680 e 6695), a ministra 
destaca a necessidade da análise imediata dos pedidos cautelares em razão da iminência da entrada em vigor dos 
decretos (60 dias após sua publicação). Os processos já estão inseridos na pauta do Plenário, na sessão virtual que se 
inicia em 16/4, e o colegiado deliberá sobre eventual ratificação da liminar. 

Inovações incompatíveis 

Segundo a ministra Rosa Weber, as inovações introduzidas pelos Decretos 10.627, 10.628, 10.629 e 10.630/2021, com o 
propósito de promover a “flexibilização das armas” no Brasil, são incompatíveis com o sistema de controle e fiscalização 
de armas instituído pelo Estatuto do Desarmamento e exorbitam os limites do poder regulamentar atribuído ao presidente 
da República pela Constituição Federal. 

Os regulamentos, explica a relatora, servem para dar aplicabilidade às leis e devem observância ao espaço restrito de 
delegação. "O respeito à lei é, portanto, requisito de constitucionalidade, na medida em que o respeito à legalidade é 
condição para a tutela do princípio constitucional da separação de poderes", ressaltou. 

A relatora aponta, ainda, vulneração a políticas públicas de proteção a direitos fundamentais e assinala que é dever do 
Estado promover a segurança pública como corolário do direito à vida. 

Efeitos prejudiciais 

Outro fundamento apontado é o modelo contemporâneo de segurança pública, que preconiza o controle rigoroso do 
acesso da população às armas, acessórios e munições, em razão de seus efeitos prejudiciais sobre a segurança e o bem-
estar da comunidade. “Inúmeros estudos, apoiados por expressiva maioria da comunidade científica mundial, revelam uma 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464021&ori=1


inequívoca correlação entre a facilitação do acesso da população às armas e o desvio desses produtos para as 
organizações criminosas, milícias e criminosos em geral, por meio de furtos, roubos ou comércio clandestino, aumentando 
ainda mais os índices de delitos patrimoniais, de crimes violentos e de homicídios”, afirma. 

Fragilização 

A ministra destaca que o Estatuto do Desarmamento é o diploma legislativo que sintetiza os valores constitucionais 
concernentes à proteção da vida humana e à promoção da segurança pública contra o terror e a mortalidade provocada 
pelo uso indevido das armas de fogo. A seu ver, os decretos presidenciais fragilizaram o programa normativo estabelecido 
no Estatuto, que inaugurou uma política de controle responsável de armas de fogo e munições no território nacional. 

Dispositivos suspensos 

A medida liminar suspende a eficácia dos decretos na parte em que introduzem as seguintes inovações: 

- afastamento do controle exercido pelo Comando do Exército sobre projéteis para armas de até 12,7 mm, máquinas e 
prensas para recarga de munições e de diversos tipos de miras, como as telescópicas; 

- autorização para a prática de tiro recreativo em entidades e clubes de tiro, independentemente de prévio registro dos 
praticantes; 

- possibilidade de aquisição de até seis armas de fogo de uso permitido por civis e oito armas por agentes estatais com 
simples declaração de necessidade, com presunção de veracidade; 

- comprovação, pelos CACs (caçadores, atiradores e colecionadores) da capacidade técnica para o manuseio de armas de 
fogo por laudo de instrutor de tiro desportivo; 

- comprovação pelos CACs da aptidão psicológica para aquisição de arma mediante laudo fornecido por psicólogo, 
dispensado o credenciamento na Polícia Federal; 

- dispensa de prévia autorização do Comando do Exército para que os CACs possam adquirir armas de fogo; 

- aumento do limite máximo de munições que podem ser adquiridas, anualmente, pelos CACs; 

- possibilidade do Comando do Exército autorizar os CACs a adquirir munições em número superior aos limites pré-
estabelecidos; 

- aquisição de munições por entidades e escolas de tiro em quantidade ilimitada; 

- prática de tiro desportivo por adolescentes a partir dos 14 nos de idade completos; 

- validade do porte de armas para todo território nacional; 

- porte de trânsito dos CACs para armas de fogo municiadas; e 

- porte simultâneo de até duas armas de fogo por cidadãos. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro autoriza envio de documentos sobre prisão do deputado Daniel Silveira à Câmara Federal 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes determinou o encaminhamento de cópia do processo 
em que foi decretada a prisão do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ) ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar 
da Câmara dos Deputados. 

O pedido foi feito pelo Conselho, no âmbito da Petição (PET) 9456, que informou ter aberto a Representação nº 1/21 para 
apurar "procedimento incompatível com o decoro parlamentar". Segundo o documento, o deputado teria incorrido em 
abuso de prerrogativa ao publicar vídeo no qual, além de propor medidas antidemocráticas contra a Corte, ataca os 
ministros do Supremo por meio de ofensas à honra e instiga medidas violentas contra suas vidas. 

O parlamentar encontra-se em prisão domiciliar autorizada pelo STF. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464027&ori=1
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AÇÕES INTENTADAS 

 

Partido ajuíza ação contra norma estadual que inclui agentes socioeducativos na Segurança do RJ 

 

Cidadania sustenta no STF que Lei de Segurança Nacional é incompatível com a Constituição de 88 

 

Fonte: STF 
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 Informativo STJ nº 691 novo 

 

Quinta Turma aponta competência da Anvisa e nega salvo-conduto para plantio e produção de óleo 
de maconha 

 

Em razão da competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para conceder licença prévia para 
produção, preparo, posse e outras atividades relacionadas a matérias-primas extraídas da maconha, a Quinta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o recurso em que uma mulher pedia salvo-conduto para cultivar a planta e 
produzir o óleo medicinal necessário ao seu tratamento de saúde. 

Com quadro grave de epilepsia refratária, hiperecplexia e síndrome de Ehler Danos, ela recorreu ao STJ após o Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região (TRF4) permitir apenas a importação das sementes de maconha, mas não o seu plantio. 

A recorrente afirmou que sofre dezenas de crises epilépticas diárias, além de ter sensibilidade extrema a ruídos, o que a 
impede de levar uma vida normal. Em 2016, diante da ineficiência dos tratamentos convencionais, passou a fazer uso do 
óleo de canabidiol – obtido da planta da maconha – e teve expressiva melhora no seu quadro de saúde. 

Ela obteve autorização da Anvisa para importar o óleo que contém canabidiol entre os anos de 2016 e 2019. Contudo, 
argumentou que o processo de aquisição do medicamento é complicado e oneroso, dificultando a continuidade do 
tratamento prescrito. 

Cenário de regulamentação 

O relator do recurso, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, ressaltou que a compreensão firmada pelo TRF4 está de 
acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, que passaram a considerar atípica a conduta de importar sementes 
de maconha. Por não apresentarem tetra-hidrocanabinol (THC) – substância de uso proscrito conforme a Lista F1 da 
Portaria 344/1998 da Secretaria de Vigilância em Saúde –, as sementes não se enquadram no conceito de droga 
estabelecido no artigo 33 da Lei 11.343/2006. 

Em seu voto, o magistrado destacou a existência de inúmeros estudos científicos que comprovam a eficácia da chamada 
terapia canábica no tratamento de quadros relacionados a epilepsia, paralisia cerebral e outras doenças. 

Segundo o relator, há avanços internacionais no uso terapêutico da maconha, seja pela aprovação de medicamentos que 
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contêm canabidiol e THC, seja pela permissão para o cultivo da planta e a manufatura de óleos e produtos com essas 
substâncias. No Brasil, lembrou, a Anvisa autorizou a comercialização de fitofármacos com até 0,2% de THC, havendo um 
cenário que se encaminha para a regulamentação do uso de produtos medicinais elaborados a partir da maconha. 

Critérios técnicos 

Contudo, o ministro observou que a licença prévia para atividades relacionadas a matérias-primas de drogas é atribuição 
da Anvisa. Apesar da relevância e sensibilidade do tema, o relator não vislumbrou possibilidade de atender ao pedido da 
recorrente, especialmente considerando a estreiteza cognitiva do habeas corpus e a própria competência do colegiado de 
direito penal. 

Reynaldo Soares da Fonseca ressaltou que o tipo penal descrito no artigo 33 da Lei 11.343/2006 condiciona a 
caracterização do delito à prática das ações lá mencionadas e à ausência de autorização ou à discordância com 
determinação legal. "Desse modo, a existência de autorização do órgão competente impede a subsunção da conduta ao 
tipo penal em abstrato, dispensando até a necessidade de salvo-conduto", afirmou. 

De acordo com o ministro, esse tipo de autorização depende de critérios técnicos cujo estudo não compete ao juízo 
criminal, que não pode se imiscuir em temas cuja análise incumbe aos órgãos de vigilância sanitária, os quais devem 
avaliar os diversos elementos relativos à extensão do cultivo, número de espécimes suficientes para atender à 
necessidade, mecanismos de controle da produção do medicamento e outros fatores estranhos às competências técnicas 
do magistrado. 

"A melhor solução é, inicialmente, submeter a questão ao exame da autarquia responsável pela vigilância sanitária e, em 
caso de demora ou de negativa, apresentar o tema ao Poder Judiciário, devendo o pleito ser direcionado à jurisdição cível 
competente", concluiu. 
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Exigência de representação no crime de estelionato não retroage a ações iniciadas antes do Pacote 
Anticrime 

 

A Terceira Seção consolidou o entendimento das turmas criminais do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao definir que a 
exigência de representação da vítima como pré-requisito para a ação penal por estelionato – introduzida pelo Pacote 
Anticrime (Lei 13.964/2019) – não pode ser aplicada retroativamente para beneficiar o réu nos processos que já estavam 
em curso. 

Com essa conclusão, o colegiado indeferiu pedido da Defensoria Pública de São Paulo para aplicar retroativamente a 
regra do parágrafo 5º do artigo 171 do Código Penal e reconhecer a extinção da punibilidade pela decadência em 
processo no qual um professor foi condenado por estelionato. 

O Pacote Anticrime alterou a natureza jurídica da ação penal no delito de estelionato e passou a exigir a representação da 
vítima, como condição de procedibilidade, tornando-a, assim, ação pública condicionada à representação. 

Irretroatividade 

Para o ministro Ribeiro Dantas, relator do caso julgado na Terceira Seção, a nova norma não deve retroagir aos processos 
que estavam em curso quando do início da vigência do Pacote Anticrime. Ele lembrou que o Supremo Tribunal Federal 
(STF) já se manifestou no sentido de considerar inaplicável a retroatividade do dispositivo às hipóteses em que o 
Ministério Público tiver oferecido a denúncia antes da entrada em vigor da Lei 13.964/2019. 

Segundo o magistrado, o STF entendeu que, anteriormente à nova lei, a norma processual em vigor definia a ação para o 
delito de estelionato como pública incondicionada, não exigindo qualquer condição de procedibilidade para a instauração 
da persecução penal em juízo. 

Ribeiro Dantas mencionou também o primeiro precedente sobre o tema, de relatoria do ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, que, em junho do ano passado, concluiu pela irretroatividade da norma – posicionamento que se repetiu em 
outros julgados do tribunal. 

Condição de prosseguibilidade 
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O ministro ponderou ainda que a irretroatividade do parágrafo 5º do artigo 171 do Código Penal decorre da própria mens 
legis (finalidade da lei), pois o legislador previu apenas a condição de procedibilidade, nada dispondo – embora pudesse 
fazê-lo – sobre a condição de prosseguibilidade, isto é, condição necessária para o prosseguimento do processo. 

Ribeiro Dantas ressaltou a necessidade de respeito aos princípios constitucionais do direito adquirido e do ato jurídico 
perfeito quando já oferecida a denúncia.   

Além disso, o relator acrescentou que, na jurisprudência do STJ, a representação do ofendido não exige qualquer 
formalidade, sendo suficiente que a vítima leve o fato ao conhecimento das autoridades. Segundo o ministro, na quase 
totalidade dos processos, a persecução penal apenas começou em razão da manifestação da vítima. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Prova de injúria racial obtida em escuta telefônica na investigação de homicídio pode embasar ação 
indenizatória 

 

Durante a interceptação de conversas telefônicas autorizada judicialmente, a autoridade policial pode descobrir novos 
fatos, diferentes daqueles que motivaram a quebra de sigilo, e instaurar nova investigação para apurar delito até então 
desconhecido – o chamado encontro fortuito de provas (serendipidade). Essas novas provas podem ser utilizadas não 
apenas em outra ação penal, mas também em eventual processo civil resultante do mesmo procedimento investigatório. 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a validade da utilização de 
prova emprestada em ação indenizatória ajuizada por um delegado contra homem investigado pelo crime de homicídio. No 
curso das interceptações telefônicas, o investigado proferiu diversas injúrias raciais contra a autoridade policial.  

"Conquanto o objeto do presente recurso seja apenas a discussão acerca da legalidade da prova emprestada, deve-se 
repudiar as graves ofensas cometidas pelo recorrente, as quais extrapolam os limites do simples desabafo contra eventual 
injustiça em seu envolvimento na investigação criminal por homicídio, em manifesta afronta à dignidade do recorrido, o 
qual se viu injustificadamente ultrajado em razão da cor da sua pele – fatos que não podem ser tolerados pelo Poder 
Judiciário", afirmou o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Em razão das ofensas raciais descobertas durante as investigações, o delegado ajuizou, além da ação indenizatória, 
queixa-crime contra o investigado, que foi julgada procedente para condenar o homem a dois anos de reclusão. 
Entretanto, em virtude da prescrição, o tribunal estadual julgou extinta a punibilidade na ação penal privada. 

No processo de indenização, o magistrado – o mesmo que conduziu a ação penal, já que a vara de origem tinha 
competência única – condenou o réu ao pagamento de R$ 50 mil por danos morais, sentença mantida em segundo grau. 

Captação lícita 

No recurso especial, o réu alegou que as supostas injúrias raciais não possuem qualquer relação com o fato objeto da 
investigação criminal que originou a interceptação telefônica. Segundo a defesa, sem que houvesse autorização judicial 
para isso, as degravações das conversas foram retiradas da primeira ação penal e utilizadas tanto na queixa-crime quanto 
na ação indenizatória civil. 

O ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que a autoridade policial, ao formular o pedido de quebra do sigilo telefônico, 
não pode antecipar ou adivinhar tudo o que será apurado posteriormente. Por isso, afirmou, se a escuta foi autorizada 
judicialmente, ela é lícita e, assim, captará licitamente todas as conversas. 

Com base em precedentes do STJ sobre a validade da utilização de provas obtidas de forma fortuita, o relator considerou 
legítimo que o delegado, ao tomar conhecimento da prática de injúria racional contra ele, prosseguisse na investigação ou 
utilizasse as provas obtidas para viabilizar o ajuizamento de futura ação penal e de ação civil indenizatória. A condição de 
autoridade responsável pelas investigações originais, para o magistrado, não retira o direito do autor de ajuizar as ações.  

Independência de esferas 

Bellizze, nos termos do artigo 63 do Código de Processo Penal, o trânsito em julgado da sentença penal condenatória é 
pressuposto apenas para a sua execução no âmbito civil, mas não impede que o ofendido proponha ação de 
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conhecimento em busca da reparação dos danos causados, tendo em vista a independência das esferas civil e penal 
(artigos 64 do CPP e 935 do Código Civil). 

"Constata-se que o reconhecimento da extinção da punibilidade do réu, na referida queixa-crime, em razão da prescrição 
da pretensão punitiva estatal, é completamente desinfluente no caso, pois essa decisão não vincula o juízo civil na 
apreciação de pedido de indenização decorrente de ato delituoso, o qual deverá, no âmbito de sua convicção motivada, 
guiar-se pelos elementos de prova apresentados no processo", apontou. 

Ao negar provimento ao recurso, Bellizze ainda ressaltou que não seria possível falar em ausência de autorização do juízo 
criminal para a utilização da prova emprestada, já que o mesmo magistrado foi responsável por ambas as ações – civil e 
penal –, podendo-se concluir, portanto, que houve autorização judicial para a utilização da prova. 
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Senado aprova lei sobre formulário de risco em violência doméstica 

 

Tráfico de pessoas e trabalho escravo ganham tópico específico nas tabelas de assuntos 
processuais 

 

CNJ e TSE estabelecem prazo para tribunais migrarem dados para o Infodip 

 

Fonte: CNJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | Ementário  

Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 | STJ 

Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

 

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12042021-Prova-de-injuria-racial-obtida-em-escuta-telefonica-na-investigacao-de-homicidio-pode-embasar-acao-indenizatoria.aspx
https://www.cnj.jus.br/formulario-de-risco-em-violencia-domestica-vira-lei/
https://www.cnj.jus.br/trafico-de-pessoas-e-trabalho-escravo-ganham-topico-especifico-nas-tabelas-de-assuntos-processuais/
https://www.cnj.jus.br/trafico-de-pessoas-e-trabalho-escravo-ganham-topico-especifico-nas-tabelas-de-assuntos-processuais/
https://www.cnj.jus.br/cnj-e-tse-estabelecem-prazo-para-tribunais-migrarem-dados-para-o-infodip/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br


 


